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CONTRATO Nº: 10-2024 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADO: GRC SISTEMAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NA FORMA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO DE SOFTWARE COMO 
SERVIÇO NA WEB (SAAS) PARA DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO DO PORTAL INSTITUCIONAL DO SAAE MANHUAÇU. 
PREÇO: 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: 29/02/2024 ENCERRANDO-SE EM: 28/02/2025 
LICITAÇÃO: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 

Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Manhuaçu-
MG, autarquia municipal criada pela Lei nº 1.517 de 28 de janeiro de 1987 com sede 
à Av. Doutor Jorge Hannas,s/nº - Bairro bom Jardim, inscrito no CNPJ nº 
22.050.561/0001-38, adiante designada CONTRATANTE,  representada neste ato 
por seu Diretor em exercício, Márcio José Bahia, no uso de sua atribuição legal, e a 
empresa GRC SISTEMAS LTDA ,sob o CNPJ nº 11.797.462/0001-06,  neste ato 
representado pelo Senhor Philipe Batalha de Campos, CPF: 065.274.396-01, tendo 
em vista o resultado do procedimento licitatório nº 90/2023 na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 28/2023, homologado em 27/02/2024, fica justo e contratado sob o 
regime da Lei Federal nº  10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 31/2022, 
subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme as cláusulas e 
condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada  na prestação dos serviços na forma de 
disponibilização de solução de software como serviço na web (saas) para 
desenvolvimento e gerenciamento de conteúdo do portal institucional do SAAE 
Manhuaçu, conforme especificações técnicas constante na Proposta comercial. 

1.2. Integram este Contrato, como se nele estivesse transcrito, a Proposta Comercial 
apresentado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, conforme artigo 57, II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
2.2. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação, a Contratada deverá assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito, 
podendo ainda, sujeitarem-se as penalidades estabelecidas. 
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2.3. O presente CONTRATO poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto 
no art. 65 da lei nº 8666/93, republicada em 06/07/94, sempre através de Termos 
Aditivos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO E 
DE ENTREGA 
 

3.1. O sistema será implantado nos equipamentos na sede do SAAE, localizada na 
Av. Doutor Jorge Hannas, s/nº - Bairro Bom Jardim, CEP 36.906-360, Manhuaçu-MG; 
 

3.2. A prestação de serviço (implantação e treinamento de pessoal) referente a este 
certame deverá ocorrer em no máximo de até 30 (trinta) dias, após assinatura do 
contrato;  
 
3.3. O sistema deverá ser fornecido sem limite de usuários. 
 
3.4. A contratante poderá solicitar sempre que necessário treinamento por meio de 
acesso remoto. 
 
3.5. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no artigo 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal n. º 8.666/93 com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal n.º8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes; 

 
3.6. Os serviços e atendimentos de suporte técnico somente poderão ser realizados 

por técnicos especializados; 

 
3.7. Os atendimentos deverão ser realizados por e-mail, telefone, presencialmente ou 
por meio de acesso remoto, de segunda a sexta-feira, das 07H00min ÀS 17H00min; 
 
3.8. Por ocasião da prestação dos serviços, o SAAE, por intermédio dos servidores 
designados, reserva-se no direito de proceder à conferência dos serviços e de rejeitá-
lo, no todo ou em parte, caso algo esteja em desacordo com as especificações 
contidas neste edital, obrigando o proponente vencedor a promover as devidas 
correções, observando os prazos contratuais; 
 
3.8.1. No caso de reprovação total ou parcial dos serviços prestados, caberá à 
empresa contratada promover as devidas correções, que se façam necessárias para 
que o serviço possa atender todas as condições estabelecidas no edital, ficando sob 
sua responsabilidade todas as despesas necessárias; 
  
3.8.2. O prazo para a correção de eventuais problemas encontrados nos serviços 
prestados deverá ocorrer em no máximo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas 
contadas da notificação realizada pelo SAAE; 
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3.8.3. Caso os serviços refeitos sejam também objeto de rejeição, ficará demonstrada 
a incapacidade técnica da proponente vencedora de executar o objeto da licitação, 
nas condições e especificações pactuadas e sujeitála-á às penalidades previstas no 
edital, podendo o SAAE a seu critério, cancelar o item/licitação, ou convocar outra 
licitante para a execução do objeto; 
 
3.9. A proponente vencedora deverá executar o objeto desta licitação, buscando o fiel 
cumprimento das solicitações efetuadas pelo SAAE; 
  
3.10. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto desta licitação e as 
disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 
continuidade e regularidade, responsabilizando-se por eventuais danos ou prejuízos 
causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução do objeto da presente licitação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO 

 
4.1. O valor total deste Contrato está estimado em 10.000,00 (Dez mil reais). 
 

4.2. O pagamento será efetuado MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias após 
conferência e aceite pela Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal 
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preços unitários. 
 
4.3. O pagamento referente ao objeto licitado será feito através de depósito bancário. 
 
4.4. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o 
respectivo pagamento correrá da data em que for substituída pela correta. 
 
4.5. O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título 
lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
4.6. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma 
prevista, sofrerá a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero 
um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor 
total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor. 
 
4.7. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com 
a lei.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: 17.122.6001.6002 elemento de despesa: 3.3.90.40.00 Ficha:020 
Fonte: 1753 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 meses. 
 
6.2. Havendo necessidade de reajuste, o preço poderá ser reajustado na ocorrência 
da prorrogação do contrato após o período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua celebração, mediante a aplicação dos índices e percentuais divulgados 
pela ANATEL, nos termos da Resolução nº 539 de 03/08/2009, qual seja, Índice de 
Serviço de Telecomunicações (IST), desde que ocorra a prorrogação do prazo 
contratual. 
  
6.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do SAAE de Manhuaçu 
para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
 
6.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes, 
para mais ou menos, conforme o caso. 
 
6.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratado, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha detalhada de custos nas quais constarão a situação anterior 
e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do Contrato, bem como 
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos 
preços/contrato tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
6.6. Fica facultado ao Saae de Manhuaçu realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pelo contratado. 
 
6.7. A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após análise técnica 
e jurídica do SAAE de Manhuaçu, porém contemplará as entregas realizadas a partir 
da data do protocolo do pedido. 
 
6.8. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o Contratado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos 
serão realizados aos preços vigentes. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 
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7.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  
 
7.2. Emitir nota de empenho do objeto licitado; 
 
7.3. Acompanhar a execução do serviço, observando a sua conformidade; 
 
7.4. Certificar a execução do objeto nos documentos de pagamento; 
 
7.5. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do 
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento 
contratual; 
 
7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, em relação ao objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência do SAAE; 
 
8.2. Executar o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigida na 
Proposta Comercial e termo de referência, dentro do prazo proposto; 
 
8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
objeto da licitação que se fizerem necessárias até 25% do valor da adjudicação, 
conforme estabelecido no art. 65, parágrafo 1º da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.4. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e 
indiretamente decorrem da prestação de serviço; 
 
8.5. Manter durante toda a execução contratual compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
 
CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 

9.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o SAAE de Manhuaçu, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
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V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

9.2. As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

9.3. Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste 
edital por culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 
cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

9.5. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e/ou as atas de registro de preço celebradas com o Saae de 
Manhuaçu/MG, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção;   

II - MULTA: Deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
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b) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do respectivo 
contrato; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato, pela recusa 
injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em retirar a Ordem de 
Fornecimento; 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o Saae de Manhuaçu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 48 do Decreto Municipal 
nº 31/2022, bem como impedida de contratar com a Administração Pública (art. 6º, XI 
da Lei nº 8.666/93) pelo prazo de 02 (dois) anos. 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Saae de Manhuaçu/MG 
pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto Art. 
87, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado 
dos pagamentos devidos ao SAAE de Manhuacu ou cobrado judicialmente. 

§2º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 

10.1. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba o 
contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto da Cessão ou Transferência, no todo 
ou em parte. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
12.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93 a gestão do Contrato ficará 
a cargo da Servidora Monick Horsts Souza Dutra a qual será substituída pela servidora 
Ivane Carmem Bitencourt e a fiscalização da contratação será exercida pela 
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responsável do Departamento de Administração e Finanças do Saae de Manhuaçu, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
 
 
12.2. O SAAE de Manhuaçu reserva-se o direito de não receber itens em desacordo 
com o previsto neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
 

13.1. O Contratado assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes à boa e perfeita execução do objeto a ser executado, responsabiliza-se, 
ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
13.2. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado de notificação administrativa ao Contratado, sob pena 
de Multa. 
 
13.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à Legislação Tributária, Previdenciária ou Securitária, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente ao Contratado.  
 
13.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
13.5.  O Contratado manterá durante toda a execução do contrato as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na Licitação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1. O extrato deste Contrato será publicado no “DOE”, Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Manhuaçu/MG, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Manhuaçu/MG, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja para a solução de 
qualquer pendência atinente a este contrato.  
 
15.2. E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente contrato, em duas 
vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas 
testemunhas.  
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Manhuaçu - MG, 28 de Fevereiro de 2024 
 
 
 

____________________________________      ________________________________ 

Serviço Autônomo de Água e ESGOTO        GRC SISTEMAS LTDA        
Márcio José Bahia                                          Philipe Batalha de Campos 
Diretor do SAAE                                             CPF:065.274.396-01 
                                                                        Representante Legal 
   
 
 
 
 
Testemunha da contratante:                                 Testemunha da contratada: 
 
Ass: __________________________                     Ass: _________________________  
 
Nome: _________________________                    Nome: ________________________ 
 
CPF: __________________________                    CPF: _________________________ 
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